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REQUERIMENTO Nº 004/2025 

 

TALITA MARIELLE CRISANTO REINALDO, vereadora 

regularmente eleita e em exercício neste município, no uso de suas atribuições 

legais e regimentais, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência 

requerer que, após aprovação do Plenário, Requere da Secretaria Municipal 

de Educação, esclarecimento dos critérios utilizados para a pontuação e 

disponibilização das pontuações individuais dos candidatos do EDITAL 

Nº 004/2025 do Processo Seletivo Simplificado para Cadastro de Reserva 

e Contratação Temporária de Professores. 

 

Diante do exposto, requeremos que sejam fornecidos os seguintes 

documentos e informações: 

 

1. Explicação detalhada dos critérios de pontuação adotados no 

Processo Seletivo; 

 

2. Tabela completa com a pontuação individual de todos os 

candidatos que participaram do certame; 

 

3. Outros documentos que possam esclarecer eventuais dúvidas 

sobre o processo de classificação. 

  

Justificativa 

 

O presente requerimento tem por objetivo obter esclarecimentos sobre 

os critérios estabelecidos e utilizados para a pontuação dos candidatos 

participantes do Processo Seletivo Simplificado regido pelo EDITAL Nº 

004/2025, promovido pela Secretaria Municipal de Educação de Santa 

Cruz/RN. 

 

Considerando a necessidade de garantir a transparência e a equidade no 

certame, faz-se imprescindível a disponibilização das informações relativas à 

metodologia de avaliação e os respectivos critérios de classificação, bem como 

a divulgação das pontuações individuais dos candidatos que participaram do 

processo seletivo. 
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Solicitamos que a resposta seja enviada a esta Casa Legislativa dentro do 

prazo legal, garantindo o direito de acesso à informação e promovendo a 

transparência dos atos administrativos. 

 

 
Sala das Sessões Cícero Pinto de Souza, 17 de março de 2025.  

                            

 

Talita Marielle Crisanto Reinaldo - PL 

Vereadora Autora 
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